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Enfermagem em Saúde da Criança e do Adolescente / Período: 5
Professor: Fabiana Figueiredo Beserra (Especialista)
CH: 80h
Ementa:
História da política pública de atenção à criança e ao adolescente: História da Pediatria e adolescência. Políticas públicas de atendimento à saúde da
criança e  do adolescente.  Estatuto  da criança e  do adolescente.  Puericultura:  Nutrição da criança nas  diversas  fases  do desenvolvimento.
Parâmetros de crescimento e desenvolvimento infantil nas diferentes faixas etárias. Educação alimentar e nutricional. Organização, estrutura e
funcionamento da unidade pediátrica: A criança e a hospitalização. Imunização à criança e ao adolescente. Técnicas de enfermagem em pediatria:
Brinquedo terapêutico, exame físico, medidas de contenção para procedimentos, medicação em pediatria, sinais vitais, medidas antropométricas,
higiene e troca de fraldas, calor e frio, cateterismos, apoio diagnóstico em pediatria. Assistência integral e humanizada de enfermagem à criança e
ao adolescente e família,  com afecções clínicas e cirúrgicas:  Desidratação;  desnutrição,  obesidade,  doenças da pele e mucosas,  problemas
gastrointestinais, problemas respiratórios, problemas neurológicos, distúrbios geniturinários, pré e pós-operatório de cirurgia infantil. Prevenção de
acidentes na infância; Prevenção de todas as formas de violência contra a criança e ao adolescente. Saúde do Adolescente.
Habilidades:
Conhecer as políticas públicas de atenção à saúde da criança e do adolescente. Delinear os tópicos relevantes da anamnese e exame físico.
Compreender a importância da monitoria do crescimento e do desenvolvimento da criança. Compreender a assistência de enfermagem ao recém-
nascido. Domínio de técnicas de leitura e interpretação de textos de livros, artigos relacionados ao estudo da disciplina. Desenvolvimento de
habilidades de comunicação oral  e  escrita.  Capacitar  o  futuro profissional  para o desenvolvimento de competências e habilidades necessárias  ao
planejamento e execução da assistência em saúde da criança e do adolescente.
Metodologia:
As aulas a distância serão realizadas em vídeo aulas, material disponível no Ambiente Virtual de Aprendizagem (AVA), atividades de apoio para
exploração e enriquecimento do conteúdo trabalhado, fóruns de discussão, atividades de sistematização, avaliações e laboratórios práticos virtuais.
Recursos Didáticos:
Livro didático;
Vídeo aula;
Fóruns;
Estudos Dirigidos (Estudo de caso);
Experimentos em laboratório virtual;
Biblioteca virtual;
Atividades em campo.
Conteúdo Programático:
História da política pública de atenção à criança e ao adolescente: História da Pediatria e adolescência. Embriologia. Políticas públicas de
atendimento à saúde da criança e do adolescente. Estatuto da criança e do adolescente.
Puericultura:  Nutrição da criança nas diversas fases do desenvolvimento (Educação alimentar e nutricional).  Parâmetros de crescimento e
desenvolvimento infantil nas diferentes faixas etárias (exame físico, sinais vitais, medidas antropométricas, higiene e troca de fraldas, calor e frio).
Técnicas  de  enfermagem  em  pediatria:  Brinquedo  terapêutico,  medidas  de  contenção  para  procedimentos,  medicação  em  pediatria,
cateterismos, apoio diagnóstico em pediatria.
Imunização à criança e ao adolescente.
Organização, estrutura e funcionamento da unidade pediátrica: A criança e a hospitalização.
Assistência integral  e  humanizada de enfermagem à criança e ao adolescente e família,  com afecções clínicas e cirúrgicas:
Desidratação; desnutrição, obesidade, doenças da pele e mucosas, problemas gastrointestinais, problemas respiratórios, problemas neurológicos,
distúrbios geniturinários, pré e pós-operatório de cirurgia infantil.
Prevenção de acidentes na infância: Prevenção de todas as formas de violência contra a criança e ao adolescente.
Saúde do Adolescente: Educação alimentar e nutricional
Sistema de Avaliação:
A distribuição dos 100 pontos acontecerá da seguinte forma durante o período de oferta da disciplina:
Fórum de Discussão Avaliativo: 10% 
Estudo Dirigido:10% 
Avaliação Parcial I : 15%
Avaliação Parcial II : 15%  
Avaliação Final: 50%
 
Caso o aluno não alcance no mínimo 60% da pontuação distribuída, haverá a Avaliação Suplementar com as seguintes características: 
Todo o conteúdo da disciplina.  Valor: 100 pontos
Pré-requisito: Resultado Final >= 20 e <60
Regra: (Resultado Final + Nota Prova Suplementar) / 2 
Média final para Aprovação: >= 60 pontos
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